
?ublicado no D. O. E. 
Em,-,I1.!i1 QS-/~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO EST 

PROCESSO TC nQ 01.532/10 

Consulta. Formulada pela Secretária de' Promoção e 
Assistência Social do Município de Picuí, acerca da forma 
de contratação de profissionais para atenderem a 
Programas Sociais. 
Conhecimento. Resposta nos termos do Relatório da 
Divisão de Auditoria da Gestão de Pessoas (DIGEP) desta 
Corte de Contas, com as modificações apresentadas pelo 
Relator. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC nº 01.532/10, que trata de 
CONSULTA encaminhada ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente deste Tribunal pela Secretária de 
Promoção e Assistência Social do Município de Picuí, Sra. Gilma Vasconcelos da Silva Germano, 
através do documento protocolizado sob o nº 04.781/09, de 24/03/2.009, acerca da contratação de 
profissionais para exercerem funções específicas nos Programas Sociais, a exemplo de instrutores de 
dança, de música, de orientadores sociais, entre outros, face a natureza transitória e temporária desse 
tipo de Programa. 

Considerando que Auditoria desta Corte, através da DIGEP, conforme o Relatório de fls. 
03/04 dos autos, entendeu, em síntese, que para definir a forma de admissão dos profissionais que irão 
atuar nos programas sociais aos quais os municípios aderiram, ou em qualquer outro programa federal, 
deve-se, como regra, inicialmente observar o que dispõe a legislação do programa em questão, em 
seguida, observar qual a finalidade da contratação e qual o período de atuação deste profissional nos 
órgãos municipais, conforme se segue: 

1. 	 se o profissional irá atuar apenas alguns meses, consecutivos ou intercalados 
durante o exercício, a contratação poderá ser feita como serviços de terceiros 
pessoas físicas, tendo em vista a eventualidade do serviço prestado; 

2. 	 se o profissional irá atuar em todos os meses do exercício, mas se limitará a um 
único exercício, a contratação poderá ser feita por excepcional interesse público, 
com fundamento em lei municipal com autorização para tal tipo de contratação; 

3. 	 se o profissional irá atuar durante mais de um exercício financeiro, em todo o 
exercício, deve a Administração providenciar a realização de concurso público, 
com vistas ao provimento efetivo dos cargos, os quais deverão ser legal e 
previamente criados. 

Considerando que, de acordo com os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa RN TC nº 02/05 o 
documento apresentado preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade; 

Considerando que, em 03/03/2.010, o Presidente do Tribunal de Contas determinou a 
formalização de processo de Consulta, designando este Conselheiro como Relator do feito, por 
vinculação, conforme a Resolução Normativa RN TC 01/2009; 

Considerando os termos do relatório da Auditoria, do pronunciamento oral do Ministério 
Público Especial, do VQ o Relator e o mais que dos autos~ ~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO TC nº 01.532/10 

Decidem os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, 
em sessão plenária, realizada nesta data, conhecer da Consulta formulada por autoridade competente 
e, no mérito, respondê-Ia nos termos do Relatório da DIGEP, cuja cópia passa a ser parte integrante 
deste Parecer, com as modificações apresentadas no voto do Relator, proferido oralmente, assim 
consolidadas: 

I - na hipótese do(s) profissional(ais) atuar(em) apenas eventualmente, em períodos 
semanais, quinzenais ou mensais, ao longo do exercício, a contratação poderá ser 
feita como serviços de terceiros - pessoas físicas; 

li - se o(s) profissional(ais) for(em) atuar, de forma contínua, ao longo de todo o 
exercício, a contratação poderá ser feita por excepcional interesse público, pelo 
prazo e na forma previstas na Constituição Federal e em lei municipal que autorize 
esse tipo de contratação; 

111 - no caso da(s) atividade(s) ou programa(s) se revestir(em) das premissas de 
consolidação institucional e temporal, as contratações desses profissionais devem 
ser efetuadas mediante prévio concurso público, para preenchimento desses 
cargos, que deverão, também, ser previamente criados por lei municipal. 

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador Geral junto ao TCE/PB 


Publique-se, intime-se e istre-se. 

Sala das sessões do TCE-PB - Plenário '. Joã Agripino, 22 de abril de 2010. 


Conselheiro 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 
DEPTO DE AUDITORIA DE ATOS DE PESSOAL E GESTÃO PREVIDENCIÁRIA - DEAPG 

DIVISÃO DE AUDITORIA DA GESTÃO DE PESSOAL - DIGEP 

IDOC. TC N° 104781/09 

'I UNIDADE GESTORA: IPREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

CONSULTA - CONTRATAÇAO DE SERVIDORES PARA OS
ASSUNTO: PROGRAMAS SOCIAIS 

RELATÓruO 

11. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

o documento em análise trata de Consulta fonnulada pela Secretária Municipal de Promoção e 

Assistência Social de Picuí, Sra. Gilma Vasconcelos da Silva Germano, acerca da fonna de contratação 

de profissionais para atender aos Programas Sociais. 

Verifica-se que a consulente é autoridade competente para fonnular consultas ao TCE, 

confonne art. 2°, "a", da RN TC n002/05 e o documento apresentado preenche os requisitos necessários à 

sua admissibilidade. 

I2. DA CONSULTA 

A consulente elaborou questionamento quanto à forma de contratação de profissionais 

para exercerem funções específicas nos Programas Sociais, a exemplo de instrutores de dança, de 

música, de orientadores sociais, entre outros. 

13. DO ENTENDIMENTO DA AUDITORIA 

A fonna de admissão de profissionais para o desempenho de atividades na Administração 

Pública depende do objetivo e dos prazos da contratação, a saber: 

L concurso - para o preenchimento de cargo de natureza efetiva (previsto no Plano de Cargos e 

Salários), essenciais ao funcionamento dos serviços básicos do órgão, com prazo indetenninado, 

tendo em vista a continuidade das atividades; 

II. nomeação para cargo em comissão ou função gratificada - assim definidos no Plano de 

Cargos e Salários, sendo estes de livre nomeação e exoneração pelo gestor; 

IlI. contratação, para atender a necessidade temporária de Excepcional Interesse Público de 

acordo co a nonna inserta no art. 37 , IX da CR/88 . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


o concurso público é a regra imposta pela CR/88 para admissão de sérvidores, cUjas 

exceções estão dispostas no próprio texto constitucional, ou seja, os cargos de livre . nomeação e 

exoneração (comissão e função de confiança), além dos contratos temporários por excepcional 

interesse público, cuja finalidade é atender situações de circunstâncias incomuns, que requeiram 

providências urgentes, inconciliáveis com o procedimento moroso de um concurso público. No 

entanto, trata-se de uma exceção, haja vista que a regra para admissão de servidor público, 

confonne já noticiado, é o concurso. 

Por outro lado, existe a possibilidade de contratação direta de profissionais como 

prestadores de serviços individuais, quando estes serviços apresentam caráter de eventualidade 

(exemplos: conserto de aparelhos eletro-eletrônicos pertencentes ao órgão, etc.), cuja realização 

não possa ser feita necessariamente por um servidor. 

Para definir a forma de admissão dos profissionais que irão atuar nos programas sociais 

aos quais os municípios aderiram, ou em qualquer outro programa federal, deve-se, como regra, 

inicialmente, observar o que dispõe a legislação do programa em questão, em seguida, observar 

qual a finalidade da contratação e qual o período de atuação deste profissional nos órgãos 

municipais, confonne se segue: 

L se o profissional irá atuar apenas alguns meses, consecutivos ou intercalados durante o 

exercício, a contratação poderá ser feita como serviços de terceiros - pessoas fisicas, 

tendo em vista a eventualidade do serviço prestado; 

lI. se o profissional irá atuar em todos os meses do exercício, mas se limitará a um único 

exercício, a contratação poderá ser feita por excepcional interesse público, com 

fundamento em lei municipal com autorização para tal tipo de contratação; 

III. se o profissional irá atuar durante mais de um exercício financeiro, em todo o exercício, 

deve a Administração providenciar a realização de concurso público, com vistas ao 

provimento efetivo dos cargos, os quais deverão ser legal e previamente criados. 

É o nosso entendimento, s.m.j. À DIAFI. 
Em,~/03 /JW10 . Em, 02. / 03 / ÜJfO. 

b4to\ /J-}i kv!r,cfe tv\ÚÚWlA 
ACP Fabiana L.c.R. de 'Miranda ACP Hélio~iro Ferna~des 

Matr.370.318-5 Chefe do DEAPG 
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